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DECRETO N.º 072/2021 DE 04/11/2021 

 
“Dispõe sobre Recomposição, atualização e 
Prorrogação de Membros do Conselho 
Municipal de Saúde e dá outras 
providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, ANGELO 
MARCOS VIGILATO, usando de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e, considerando a Lei Federal nº 8.142/90 que estabelece a 
Conferência Municipal de Saúde como fórum de deliberação Política da Saúde;                

                         CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.141 de 12/09/2017 que dispõe 
sobre a restruturação do Conselho Municipal de Saúde, no seu Art. 7° inciso III – terão 
mandato de 2 (dois) anos, cabendo prorrogação ou recondução.  

CONSIDERANDO O Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Saúde na Seção III – Da Eleição do Conselho Municipal de Saúde, no seu Art. 20 no 
Parágrafo Único – o mandato dos integrantes do Conselho Municipal de Saúde caberá 
prorrogação ou recondução.  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 027/2019 e o Decreto 
Municipal n° 021/2021, que elencam a composição do Conselho Municipal de Saúde, 
consolida a legislação aplicável, 

CONSIDERANDO a Plenária do Conselho Municipal de Saúde nº 
024/2021, na qual decidiram pela Recomposição, atualização e Prorrogação do 
Mandato dos Conselheiros para mais 02 anos até a realização da Conferencia 
Municipal de Saúde.  
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica decretado a substituição, Recomposição, atualização e Prorrogação de 
membros Conselho Municipal de Saúde do Município de Japira/PR, em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 027/2019 de 09/04/2019 e n° 021/2021 de 18/03/2021, 
onde elencam a composição do Conselho Municipal de Saúde: 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
 
- GRUPO FELIZ IDADE  
TITULAR: Nilsem da Silva Candido               
SUPLENTE: Ilseia Matioli 
 
- ENTIDADES RELIGIOSAS 
TITULAR:  Juliana Domingos Simões da Silva 
SUPLENTE: Lenice de Fatima de Almeida Silva  
TITULAR: Jaqueline Yagui 
SUPLENTE: Helena Lopes Sabchuck 
 
- SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS 
TITULAR: João Carlos Dias Pinto 
SUPLENTE:  Vanessa Vicente Ferreira de Oliveira                                                  
 



  
REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
TITULAR: Sirlei Aparecida Galhardo de Oliveira 
SUPLENTE: Naonne Santos Camargo Luciano 

 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE 
TITULAR: Flavio Bicudo 
SUPLENTE: Rita de Cassia do Nascimento  
 
TITULAR: Maria Lucia de Morais 
SUPLENTE: Roumayne Miguel   
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE 
TITULAR: João Inocêncio Gomes 
SUPLENTE: Jadfer Santos Camargo Luciano 
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e um. 
 
 

 
ANGELO MARCOS VIGILATO 

 Prefeito Municipal 
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